INDICAÇÃO  Nº    807           , DE 2.002

Considerando que a prática da violência, principalmente a cometida com a utilização de armas de fogo, tem crescido a cada dia, atingindo índices alarmantes;

Considerando que está cada vez mais claro que nos locais onde a laboriosa polícia militar tem trabalhado, permanentemente, na prevenção contra o crime, os índices de violência é menor;

Considerando que o art. 144 da Constituição Federal determina que:

“Art. 144 – A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”;

Considerando, ainda, que a população residente no município de Mogi das Cruzes vem sofrendo com a crescente onda de violência;

Considerando, mais, que notadamente no bairro denominado Vila Cléo, onde habitam milhares de pessoas nos prédios construídos pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano e imediações, vem crescendo o número de assaltos, furtos de veículos e a presença de usuários de drogas, alarmando a população;

Pelo exposto acima, é que,




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública, providências urgentes objetivando a instalação de posto policial comunitário no bairro da Vila Cléo, localizado no município de Mogi das Cruzes.





Sala das Sessões, em 




a) LUIS CARLOS GONDIM
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